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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA .. ...... 
.. 

OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DATA: 25/05/2022 
0 
oBDI :26.85% % 

FONTE 
SEINFRA 

Composiçãe 

VERSÃO 
028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HoR,Pa gm 
84,44% 47,48 
0, 

Rubrica . 
- ". 

I, 

DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL Ri 

1 SERVIÇOS INICIAIS 1.395,96 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 6,00 232,66 1.395,96 

2 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 43.511,00 

2.1 COMP-1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA Composições 
Próprias 

% 
100,00 435,11 43.511,00 

3 PATRONAGEM E PIÇARAMENTO 1.189.754,44 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES DE PATRONAGEM 1.134,00 

3.1.1 C4993 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECANICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 

SEINFRA KM 180,00 6,30 1.134,00 

3.2 RETIRADA DE MATERIAL PARA TERRAPLENAGEM 743.469,26 

3.2.1 C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA SEINFRA M3 25.288,07 1,99 50.323,26 

3."-2 C3168 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M SEINFRA M3 25.288,07 27,41 693.146,00 

3.,, CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 445.151,18 

3.3.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA SEINFRA M2 418.850,00 0,13 54.450,50 

3.3.2 C3234 REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP) SEINFRA M3 25.288,07 15,45 390.700,68 

4 OBRAS D'ARTES 6.511,78 

4.1 C0829 
CONCRETO CICLÓPICO FCK 10 MPa COM AGREGADO 
PRODUZIDO (STTRANSP) 

SEINFRA M3 4,00 677,95 2.711,80 

4.2 C0105 
AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO 
ARMADO D= 60cm 

SEINFRA M 7,00 323,54 2.264,78 

4.3 C4301 
FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO", INCLUSIVE 
DESFORMA 

SEINFRA M2 8,00 191,90 1.535,20 

VALOR TOTAL: 1.241.173,18 

ANTONIO PAULO LE DE MESQUITA XIMENES Página: 1 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 
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OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO 

DATA : 25/05/2022 
o cj IDI : 26,85% 

FONTE

SEINFRA 

Composoçõe 

VERSÃO

028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA Pag, 
84,44% 47 481:1_ ~..

DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICIPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE GRAÇA-CE 
0,00 
nr—Obrica 

, CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA. CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

A B QTD 
ÁREA DE PLACA All 3,00000000 2,00000000 6,00 

6,00 

2.1. COMP-1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (°/0) 

P QTD 
PERCENTUAL DE OBRA I P 

i 
100,00000000 100,00 

100,00 

3.1.1. C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM) 

KM QUANT QTD 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO 

KM*QUANT 90,00000000 2,00000000 180,00 

180,00 

3.2.1. C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA (M3) 

A H P e QTD 
INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 
PARA 35% DE TRECHOS 
RECOBERTOS COM 15% DE 
EMPOLAMENTO 

A*H*e*P 418.850,00000 
000 

0,15000000 0,35000000 1.15000000 25.288,07 

25.288,07 

3.2.2. C3168 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M (M3) 

A H P e QTD 

ESCAVAÇÃO CARGA 
TRANSPORTE 1 CAT ATÉ 4 KM 
- 35% DOS TRECHOS 
REVESTIDOS E 15% DE 
EMPOLAMENTO 

H•e*A*P 418.850,00000 
000 

0,15000000 0,35000000 1,15000000 25.288,07 

25.288,07 

3.3.1. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

A QTD 

RECONFORMAÇÃO DA 
PATROLAGEM 

A 418.850,00000 
000 

418.850,00 

418.850,00 

3.3.2. C3234 REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP) (M3) 

A H P e QTD 

REVESTIMENTO COM SOLO 
PIÇARRA 

e*H*A*P 418.850.00000 
000 

0,15000000 0,35000000 1,15000000 25.288,07 

25.288,07 

4.1. C0829 CONCRETO CICLOPICO FCK 10 MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP) (M3) 

ANTONIO PAULO LEY DE MESQUITA XIMENES Página: 2 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 
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OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DATA : 25/05/2022 (,) B D) : 26,8 / 6
FONTE

SEINFRA 

Composaçõe 

VERSÃO

028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HCRA g.

8444% 4DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 
C"Ii"* Rubrica '    

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

Q Vol QTD 

CONCRETO PARA REGRAVA 
"ALA" CONSTRUÇÃO DAS 
BOCAS DE SAÍDA DE ÁGUA - 
(JABURU) 

VorQ 1,00000000 2,00000000 2,00 

CONCRETO PARA 
ACENTAMENTO DO CORPO 
DE MANILHAS "ALA" 
CONSTRUÇÃO DAS BOCAS 
DE SAIDA DE ÁGUA - 
(JABURU) 

Vol*Q 1,00000000 2,00000000 2,00 

4,00 

4.2. C0105 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 60cm (M) 

C F QTD 

CORPO DE BUEIRO 
T— NSVERSAL À ESTRADA - 
I. ,URUR) 

C*F 7,00000000 1,00000000 7,00 

7,00 

4.3. C4301 FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO", INCLUSIVE DESFORMA (M2) 

A F Q QTD 

FORMA PARA MODELAGEM E 
CONSTRUÇÃO DE ALAS E 
BOCAS - (JABURU) 

A*Q*F 2,00000000 4,00000000 1,00000000 8,00 

8,00 

ANTONIO PAULO LEVO' DE MESQUITA XIMENES Página: 3 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS c:)" 
OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

98:52d,8 DATA: 25/05/2022 

HORA -FONTE VERSÃO 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 47, % 

Composmie 0,00% RIM rica 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 39,0300 39,8106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA 1,00000000 31,8800 31,8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA 4,50000000 16,0900 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 15,9900 2,3985 

TOTAL Material: 146.4941 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 18,4600 36,9200 

TOTAL Mão de Obra: 36,9200 

VALOR: 183,41 

2.1. COMP-1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (%) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 0,02000000 6.171,03 123,42 

18583 ENGENHEIRO PLENO SEINFRA MÊS 0,01000000 21.959.24 219,59 

TOTAL Mão de Obra: 343,01 

VALOR: 343,01 

3.1.1. C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC, 3 EIXOS (CHP) SEINFRA H 0,01250000 397,4473 4,9681 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 4,9681 

VALOR: 4,97 

3.2.1. C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12354 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA SEINFRA M3 1,00000000 1,5700 1,5700 

TOTAL Material: 1,5700 

VALOR: 1,57 

3.2.2. C3168 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) SEINFRA H 0,00941176 68,8661 0,6482 

10688 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) SEINFRA H 0,06901961 210,4272 14,5236 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00019608 106,3468 0,0209 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,00960784 328,0339 3,1517 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 93,1931 0,0000 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHP) 
/: 

SEINFRA H 0,00980392 277,5820 2,7214 

ANTONIO PAULO LE DE MESQUITA XIMENES 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 

Página: 4 
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GRA A 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
C") 

OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DATA : 25/05/2022 C495 (g.
FONTE 

SEINFRA 

Composiçóe 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

45° 

HORA 

84,44% 4748 ,.......,-,.... 
DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 

BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 0,1:" R111] r i c a 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CO 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 21,0658 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,02941176 18,4600 0,5429 

TOTAL Mão de Obra: 0,5429 

VALOR: 21,61 

3.3.1. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 121,9582 0,0000 

--.10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00027778 307,8011 0,0855 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,0855 

Mão de Obra 

SERVENTE 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

TOTAL Mão de Obra: 

TOTAL 

VALOR: 0,10 

3.3.2. C3234 REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP) (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 70,4941 0,0000 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) SEINFRA H 0,00888889 213,8811 1,9012 

10609 COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHI) SEINFRA H 0,00182222 80,3845 0,1465 

10722 COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA H 0,00262222 225,7606 0,5920 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 4,8946 0,0037 

-1 0739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 6,8842 0,0254 
_ 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 121,9582 0,0000 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00444444 307,8011 1,3680 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 37,2018 0,0281 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 124,7249 0,4601 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 4,5250 

Mão de Obre FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,02222222 18,4600 0,4102 

TOTAL Mão de Obra: 0,4102 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA SEINFRA M2 1,00000000 0,4200 0,4200 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 1,26700000 4,8100 6,0943 

C3218 EXPURGO DE JAZIDA SEINFRA M3 0,20000000 3,6600 0,7320 

TOTAL Serviço: 7,2463 

VALOR: 12,18 

Aivrorwo ~Loto L Y DMff8QUirro1 XeMENES 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 

Página. 5 
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GRA.ÇA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS o 
c..1 • 

OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DATA: 25/05/2022 BDI : 
-••• 

. g,, (--- - 
FONTE VERSÃO HORA MES ! -/ 

WIÀ DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICIPIO 

SEINFRA 

Composoçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

84,44% 
ç 

0.00% Rubrica LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

4.1. C0829 CONCRETO CICLÓPICO FCK 10 MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP) (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 24,1600 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 10,00000000 18,4600 184,6000 

TOTAL Mão de Obra: 232,9200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

SEINFRA M3 0,70000000 412,4700 288,7290 

C3227 PEDRA DE MÃO/POLIÉDRICA SEINFRA M3 0,30000000 42,6600 12,7980 

TOTAL Serviço: 301,5270 

VALOR: 534,45 

4.2. C0105 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 13= 60cm (M) 

Equipamento Custo Horário 

10746 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA H 0,02700000 128,4306 

TOTAL Equipamento Custo Horário' 

3,4676 

3,4676 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00490000 83,5800 0,4095 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,94000000 0,7100 1,3774 

12186 TUBO CONCRETO ARMADO, 
8890:2018) 

CLASSE PA-1, DN= 600MM (NBR SEINFRA M 1,02000000 214,9300 219,2286 

TOTAL Material: 221,0155 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,70000000 24,1600 16,9120 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,74000000 18,4600 13,6604 

TOTAL Mão de Obra: 30,5724 

VALOR: 255,06 

4.3. C4301 FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO", INCLUSIVE DESFORMA (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,25000000 19,1000 4,7750 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,25000000 24,1600 6,0400 

TOTAL Mão de Obra: 10,8150 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4282 FORMA PI CONCRETO "IN LOCO" (APLICAÇÃO) SEINFRA M2 1,00000000 91.9700 91,9700 

C4281 FORMA PI CONCRETO "IN LOCO" (FABRICAÇÃO) SEINFRA M2 0,20000000 242,4900 48,4980 

TOTAL Serviço: 140,4680 

VALOR: 151,28 

ANTONIO PAULO LEW DE MESQUITA X1MENES 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 

Pagina: 6 
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GRA A 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS g'1,..... 
..r 

OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DATA : 25/05/2022 ti: 26,850t3X 

FONTE 

SEINFRA 

Composi* 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA pag. .., i  ....,.... 
84,44% 47,48% 

0,00% —...~~-7------ 
Rubrica 

DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

COMP-1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (%) 

Mão de Obra FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 0,02000000 6.171,03 123,42 

18583 ENGENHEIRO PLENO SEINFRA MÊS 0,01000000 21.959,24 219,59 

TOTAL Mão de Obra: 343,01 

VALOR: 343,01 

ANTONIO PAULO LEW DE MESQUITA XIMENES 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 

Pagina: 7 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINAN_ 2.IRO 

Melem. ‘I 

GRAÇA 

OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DATA : 25/05/2022 BOI : 26,85% 

FONTE 

SEINFRA 

Composições 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

84,44% 

0,00% 

MES 

47,48% 

0,00% 

DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

nEro DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela 

1 SERVIÇOS INICIAIS 1.395,96 
too,00 % tomo % 

1.395,96 1.395,96 

2 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 43.511,00 
20,00% 20,00% 20.00 % 20.00% 10,00% 10,00% 100,00 % 

8.702,20 8.702,20 8.702,20 8.702,20 4.351,10 4.351,10 43.511,00 

3 PATRONAGEM E PIÇARAMENTO 1.189.754,44 
20.00% 20,00% 20,00 % 20,00% 10,00 % 10,00% 100.00% 

237.950,89 237.950,89 237.950,89 237.950,89 118.975,45 118.975,43 1.189.754,44 

4 OBRAS D'ARTES 6.511,78 
20.00 % 20,00% 20.00 % 20,00 % 10.00% 10,00 % 100,00 % 

1.302,36 1.302,36 1.302,36 1.302,36 651,18 651,16 6.511,78 

1.241.173,18 
249.351,41 247.955,45 247.955,45 247.955,45 123.977,73 123.977,69 

1.241.173,18 
249.351,41 497.306,86 745.262,31 993.217,76 1.117.195,49 1.241.173,18 

ANTONIO PAULO LE Y DE MESQUITA XIMENES 
Engenheiro Civil - CREA/CE N° 334096 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO 
DATA: 25/05/2022 

FONTE VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 

BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICIPIO 
Composição PROPRIA 0,00% Rubrica LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE GRAÇA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

COD DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,80 

DF Despesas financeiras 1,02 

R Riscos 0,50 

TOTAL 5,32 

Impostos 

C COFINS 3,00 

CP ISS e PIS 3,65 

CPRB CPRB 4,50 

TOTAL 11,15 

BDI = 26,85% 

(1+ AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L) 1

(1-(c+CP+CPRB)) 

ANTONIO PAULO LE DE MESQUITA XIMENES Página: 9 
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OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E  DATA : 25/05/2022 RDI :,2,p,85% 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO  FONTE VERSÃO HORA r§a. 

DESCRIÇÃO: PATRONAGEM EM ESTRADAS VICINAIS CONSTRUÇÃO DE SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇA0 84,44% 47,48% 
BUEIROS E PASSAGENS DO MUNICIPIO 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE GRAÇA-CE ltib rica 
Compowde PROPRIA 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA - CE 

RESP. TÉC.: ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 0,00 0,00 
SESI 1,50 1,50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE 0,60 0,60 
Salário Educação 2,50 2,50 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B1 
82 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
Feriados 3,71 0,00 
Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66 
13° Salário 11,03 8,33 
Licença PatemidadE 0,07 0,05 
Faltas Justificadas 0,74 0,56 
Dias de Chuvas 1,59 0,00 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
Férias Gozadas 12,35 9,33 
Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
Férias Indenizadas 1,72 1,30 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 
Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

Dl 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46 0,35 

TOTAL 8,58 3,55 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

ANTONIO PAULO LEW DE MESQUITA XIMENES Página: 10 
Engenheiro Civil - CREA/CE N .̀ 334096 
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,ft Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei n° 6.496, e 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SEBVIÇO 

No CE20241431(4 9‘ 

......1••••••••1010. 

Rubrica 
INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0617321353 

Registro: 334096CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Graça 

AVENIDA José Cândido de Carvalho 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: GRAÇA UF: CE 

Contrato: 0604.01/2021.01 Celebrado em: 06/04/2021 

Valor: R$ 5.488,20 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 23.467.889/0001-17 

N°: 483 

CEP: 62365000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA JOSÉ CANDIDO DE CARVALHO N°: s/n 

Complemento- Bairro: CENTRO 

Cidade: GRAÇA UF: CE CEP: 62365000 

Data de Inicio: 01/01/2024 Previsão de término 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -4.045400, -40.752165 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Graça 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 23.467.889/0001-17 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

un 

1,00 un 

1,00 un 

  5. Observações  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM PATRONAGEM E CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM 
EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: OzZ57 
Impresso em: 10/06/2024 âs 14:28:15 por: , ip: 181.232.140,224 

www.creace.org.br 

Tel (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br CREA-CE 
Fax: (85) 3453-5804 Coneddho Red0anal da Engerdwna 

e Agronomia do Ceará 
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  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

Página 2/2' 

CD 

ART OBRA YSIÈ 
N° CE2024143084 

Rubrica 

INICIAL 

„4--ndowó ce4.46 bemy 
ANTONIO PAULO LEVY DE MESQUITA XIMENES - CPF: 048.274.313-10 

data Prefeitura Municipal de Graça - CNPJ: 23.467.889/0001-17 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

10. Valor  

Valor da ART: 125 99,64 Registrada em: 05/06/2024 Valor pago: IR5 99,64 Nosso Número: 8217098219 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publIco/, com a chave: 0zZ57 
Impresso em: 10/06/2024 as 14:28:15 por: , ip: 181.232.140.224 

www.creace.org.br 

Tal: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br CREA-CE 
Fax: (85) 3453-5804 Conselho Reulonal de Engenhana 

e Agronon. do Ouvi 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP-0000420240506001060 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de 
solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detaihadamente a necessidade e identificar 
no mercado a melhor solução para supri -la, em observância às normas 
vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de urna 
contratação, de modo a assegurar a viabilidade e embasar o termo de 
referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021 

O serviço contemplado neste projeto será executada diversas estradas e 
caminhos do município de Ggraça/CE. 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSID4DE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Graça, localizada ao estado do Ceará, identifiou 
a necessidade premente de recuperai* e manter diversos trechos de 
estradas vicinais que se encontram em condições precárias de 
trafegabilidade. As viações em questão são essenciais para garantir o 
acesso seguro e eficiente as áreas rurais, promovendo o desenvolvimento 
local e facilitando o escoamento da produção agrícola, bem como o 
acesso a serviços essenciais pela população. 
Essa necessidade surge da constatação de que as atuais condições 
dessas estradas vicinais comprometem seve! amente a qualidade de vida 
dos residentes locais, bem como a open--icioralização efetiva de atividades 
econômicas fundamentais para c inunicípio. Dessa forma, torna-se 
imperativo a implementação de serviços de recuperação e manutenção, 
que incluem a patrolagem e a inalusão de material (piçarra), visando 
proporcionar a estrutura necessária pai E o tráfego seguro e eficiente. 
Além disso, a necessidade de construção Lie obras d'arte corresponde a 
urgência de solucionar problemas estruturais específicos presentes em 
alguns trechos, como a drenagem inadequada e a consequente erosão, 
que representam riscos po,.enciais É segurar.ça dos usuários e a 
integridade das próprias estradas. Estas obras sÉ-. 0 fundamentais para a 
prevenção de danos futuros e para a garantia de Urra soluçÉo duradoura 
para os problemas identificados. 

O projeto não apenas visa restaurai a intraestrutura essencial, mas 
também se alinha aos princípios de promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e de melhoria contínua da logística de transporte 
municipal, conforme destacado pela Lei ric 14.133/2021. Portanto, a 

SPRIPINIIIIII~1111110113111111111111111 
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contratação desses serviços específicos de recuperação, manuteritMrica 
com patrolagem, inclusão de materiais e construção de obras d'arte 
emergenciais em estradas vicinais se faz não só necessária, mas urgente 
para atender as premências da população do município de Graça, 
garantindo a continuidade do desenvolvimento econômico e social da 
região 

2- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano de 
Contratações Anual 2024 da Unidade Gestora do Município de Graça. 

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade 
pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 
instrumento e no Projeto Básico. 

a) Da execução dos serviço3: 
a.1) A execução dos serviços objeto da tura contratação deverá ser 
realizada, em regra, diretamente pela ccntratada, por intermédio de equipe 
técnica de profissionais com formações técnicas adequadas e experiências 
anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes, observadas 
rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos projetos 
técnicos (e documentos de especificações). como também todas demais 
condições e encargos de contratação fixadas texto base do Projeto Básico 
e Executivo, as boas técnicas de execução de projetos de recuperação e 
manutenção de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as 
normas regulamentares de segurança e saúde r io trabalho, entre outras. 
a.2) Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da 
futura contratação o fornecimento dos equipamentos e materiais 
especificados nos projetos técnicos, memorial descritivo e caderno de 
encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de 
fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de 
infraestrutura para execução dos serviços, corno também de equipamentos 
de segurança do trabalho, fardamentos, alimentação e encargos da mão de 
obra, nos termos da legislaçãc 

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução: 
b.1) A equipe técnica a ser utilizada ria execução dos serviços objeto da 
futura contratação deverá ser composta. no mínimo, pelos seguintes 
profissionais, cujas capacidades deverão ser comprovadas pelos meios e 
no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

ITEM PROFISSIONAL 
REQUISITO 
TÉCNICO 

MEIO DA 
COMPROVAÇÃO 

MOMENTO D-A-1
COMPROVAÇÃO 

1 

Profissional com 
curso de formação de 
nível superior ou 
equivalente. 

Profissional ccn) 
curso de formação 
superior ou l - 
equivalente 

- Acervo Técnico junto ao 
Conse!ho. 

Comprovação de 
Quitação perante ao 

LICITAÇÃO 

11~~111/2~ 
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c) Dos requisitos de qualificação técnica para seleção da futura 
contratada: 
cl) Deverão ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para 
fins de seleção do futuro contratado, come também para contratação da 
equipe profissional de execlção dos ser,/iços, objetivando garantir a 
qualidade mínima necessária na execução do (.orttrato. 
c.2) Capacidade técnico-profissional: 
- Deverá ser exigida indicação de profissional de nível superior ou 
equivalente, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
para responder tecnicamente pela execução dos serviços; 
- A capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidão 
de acervo técnico; 
- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vínculo 
profissional com a empresa a ser contratada. 

d) Do regime de execução: 
d.1) Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, que não 
pode ser perfeitamente quantificados e desor'tos de forma completa e 
detalha com nível de precisão suficiente (por ter natureza de serviço de 
engenharia), a execução dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime 
de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.. 

e) Requisitos Sustentabilidade: 
e.1) A proposta deverá prever o uso de materiais e práticas coeficientes, 
com o mínimo de impacto ambiental, contemplando o uso de materiais 
reciclados sempre que possível. 
e.2) Devem ser incluídas medidas para a gestão adequada de resíduos 
gerados na obra, bem como planos para minimizar emissões poluentes e 
ruídos durante a execução dos serviços. 
e.3) Adoção de práticas que visem a economia de recursos naturais, 
incluindo a gestão eficiente da água e energia durante a obra. 

f) Requisitos Gerais: 

f.1) O serviço de patrolagem de estradas viciamais deve ser realizado de 
maneira eficiente, mantendo as áreas limpas e adequadas ao uso público, 
garantindo a segurança dos transeuntes e a preservação das condições 
das vias. Estes serviços devem ser realizados por equipe qualificada, com 
equipamentos adequados e minimamente invasivos ao meio ambiente. 

Concluindo, os requisitos propostos tem como objetivo fundamentar a 
 4.1~1111", 
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escolha da solução mais adequada e sustentável, que atenda 
integralmente ms necessidades da Prefeitura Municipal de Graça sem 
excessos que possam restringir indevidamente a competição. A ênfase no 
desempenho eficaz, na conformidade legal, nas práticas sustentáveis e na 
capacitação técnica dos fornecedores visa assegurar o sucesso e a 
eficiência da contratação, alinhando-a aos princípios da eficiência, 
publicidade, competitividade e desenvolvimento nacional sustentável, 
conforme preconiza a Lei n° 14.133/2021 . 

4— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A quantidade da demanda prevista foi levantada pelo corpo técnico do 
setor de Engenharia da Prefeitura de Graça, com base nas necessidades 
de localidades pertencentes ao Município, onde foram feitos levantamentos 
detalhados de quantitativos de insurnos e serviços, por meio de vistoria 
previa nas respectivas localidades a serem realizadas os serviços, o que 
resultou no orçamento completo do serviço a ser executado, inclusive com 
valor final de referência da contratação, através de informações coletadas 
nas bases oficiais das tabelas oficiais, as quais constam informadas na 
memória de cálculo. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 'COM 
PATROLAGEM E INCLUSÃO DE MATERIAL 
(PIÇARRA) EM DIVERSOS TRECHOS DE 
ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS D'ARTES. 

1 01 SERVIÇO 

5— LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Na busca por soluções eficazes para a contratação de serviços voltada a 
recuperação e manutenção com patroiagem e inclusão de material (piçarra) 
em diversos trechos de estradas vivinais e contrução de obras d'arte, 
administrados pela Secretaria de Obras Serviços Públicos do Município de 
Graça, Ceará, identificamos as seguintes principais formas de contratação 
disponíveis entre fornecedores e órgãos públicos: 

Contratação direta com o fornecedor: Esta modalidade envolve a 
contratação direta de empresas ou profissionais autônomos 
especializados na prestação de serviço de roçada manual. É uma forma 
de contratação que proporciona agilidade e permite negociações diretas 
quanto m qualidade e aos prazos do serviço. 
Contratação através de terceirização: Este método envolve a contratação de 
uma empresa terceirizada que será responsável por toda a gestão do 
serviço de roçada, desde a alocaçáo da mão de obra qualificada até o 
fornecimento dos equipamentos necessários. Esta opção oferece a 
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vantagem de transferir para a empresa terceirizada as responsabilida 
administrativas e trabalhistas relacionadas m equipe de roçada. 
Parcerias Público-Privadas (PPP): Nasce modelo, o setor público firma 
parceria com entidades privadas para a execução do serviço. Por meio 
desta colaboração, é possível explorar inovações tecnológicas e 
metodológicas que podem resultar em maior eficiência e redução de 
custos, embora exija um processo de negociação e gestão mais 
complexo. 
Formas alternativas de contratação: incluem contratos de desempenho, 
onde o pagamento é atrelado ao cumprimento de metas e m qualidade do 
trabalho realizado, e a adoção de múltiplos fornecedores, possibilitando 
uma competição saudável que pode levar m redução de custos e m 
melhoria na prestação do serviço. 

Ao avaliar as necessidades especificas da contratação conseiderando a 
complexidade e a extensão dos serviços de recuperação e manutenção com 
inclusão de material (piçarra) e construção de obras d'arte em estradas 
vicinais administrados pela Secretaria de Obras Serviços Públicos do 
Município de Graça, considerando também as informações adicionais 
fornecidas, a contratação através de terceirização surge como a 
solução mais adequada. Esta escolha se baseia na flexibilidade 
administrativa que oferece, permitindo ao órgão público focar em suas 

funções essenciais, transferindo a responsabilidade operacional e de 
gestão da mão de obra para a empresa terceirizada. A terceirização 
também permite ajustes rápidos de escopo dIante de mudanças na 
demanda ou em requisitos específicos sem necessitar de processos 
licitatórios adicionais. Além disso, a especialização das empresas 
terceirizadas neste tipo de serviço tende a garantir uma eficiência maior e 

um melhor controle de qualidade. 

rica 

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contrafação para execucão dos serviços levantados com 

base na SEINFRA 028.1 - com desoneraçãe, conforme Decreto Federal n° 7.983, de 
08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para elaboração de planilhas 

orçamentárias públicas - TOU", todas utilizadas nos orçamentos de obras em geral, 
mantida pela Caixa Econômica Federal e peia IBGE, que informa os custos e índices 
da Construção Civil no Brasil é de R$ 1.241.173.18 (hum milhão, duzentos e quarenta 

e um mil e cento e setenta e três reais e dezoito centavos). 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta para a recuperação e manutenção com patrolagem e 
inclusão de material (piçarra) em diversos trechos de estradas vicinais, 
bem como a construção de obras d'arte no município de Graça, Ceará, 
constitui-se na alternativa mais adequada enaontrada no mercado após 
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rigorosa análise de viabilidade técnica e econômica. Cortfórtieg 
estabelecido pela Lei 14.133/2021, especialmente em seu Art. 18, que 
determina a necessidade de descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar, a solução aqui descrita foi 
elaborada levando-se em consideração os princípios da eficiência, 
econonnicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

A necessidade de intervenção nas estradas vicinais e a construção de 
novas obras d'arte justifica-se pela urgente demanda de melhorias na 
infraestrutura viária para promover a segurança e a mobilidade dos 
usuários, bem como facilitar o escoamento da produção agrícola local e o 
acesso a serviços essenciais. A solução proposta inclui a patrolagem e 
inclusão de material de qualidade (piçarra) idaptado as condições 
climáticas e geográficas específicas do muricípio. além da construção de 
obras d'arte em pontos críticos identificados dul ante o diagnóstico das 
estradas vicinais. 

• A seleção do material (piçarra) e das técnicas de construção levou em 
consideração as peculiaridades regionais, garantindo assim a durabilidade 
das estradas e a redução de custos com manutenção futura. 
• A descrição detalhada da solução, inclusive das exigências relacionadas a 

manutenção e a assistência técnica, atende ao princípio da e.ciência e a busca 
pela otimização dos recursos públicos, conforme preconiza o inciso VII do Art.
18 da Lei 14.133/2021. 

Com base na fundamentação legai supracitada e nas disposições da Lei 
14.133/2021, conclui-se que a solução proposta para a recuperação e 
manutenção das estradas vicinais, juntamente com a construção de obras 
d'arte no município de Graça, é a alternativa mais adequada e e.ciente 
existente no mercado. Tal solução não apenas atende aos requisitos 
técnicos e operacionais identificados no estudo técnico preliminar, mas 
também alinha-se aos objetivos de desenvolvimento sustentável e 
otimização dos recursos públicos, garartindei, assim, benefícios de longo 
prazo para a comunidade local e para o município como um todo. 

8- JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
O parcelamento não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, 
por ser o ideal no caso em tela, ao ponto de vista da eficiência. haja vista que 
assim o gerenciamento do serviço permanecerá sempre a cargo de um único 
contratado, resultando um maior nível ce controle da execução dos serviços 
por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a 
garantia dos resultados em uma única contratada. 

Assim, para execução do serviço, não há viab ade técnica na divisão, uma 
vez que trata-se apenas de um serviço, devendo ser executados por uma 
mesma empresa para garantir a responsaLiiidade técnica dos serviços. 
Também não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo seja 
reduzido em função da diluição dos custos administrativos e lucro. Essa 
divisão gera perda de escala, nao amplia a competitividade e não melhora o 
aproveitamento do mercado, pois os sei- •iços são executados por empresas 
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Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja 
parcelada, por não ser vantajoso para a administração e por apresentar 
possíveis prejuízos ao conjunto do objeto a ser contratado. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os resultados pretendidos com a execução dc, projeto de recuperação e 
manutenção com patrolagem e inclusão de material (piçarra) em diversos 
trechos de estradas vicinais, bem como a construção de obras d'arte, 
fundamentam-se em objetivos alinhados aos princípios estabelecidos pela 
Lei 14.133/2021, visando maximizar os benefícios públicos e assegurar a 
efetividade na aplicação dos recursos Os resultados esperados incluem: 

Garantia de acessibilidade: Melhoria nas condições de trafegabilidade e 
acessibilidade em áreas rurais, garantindo o direito de locomoção e 
facilitando o escoamento da produção agrícola- bem como o acesso aos 
serviços essenciais. Este resultado está iinhado ao objetivo de promover 
o desenvolvimento nacional sustentável, conforme previsto no art. 5° da Lei 
14.133/2021. 
Segurança e ReduçÉo de Acidentes: Aumento oa segurança viária, com 
a expectativa de redução de acidentes decorrentes de condições 
precárias de estradas. Este aspecto está intrinsicamente relacionado aos 
princípios de eficiência e de proteção ao meio ambiente e avida. 
ressaltando a preocupaçÉo com a avaliaçÉo de rnpacto de vizinhança, 
conforme contemplado nos princípios da lei suprac:tada. 
OtimizaçÉo de Recursos: Racionalização da utilização dos recursos 

públicos por meio de uma gestão eficiente, buscando a máxima 
economicidade sem comprometer a qualidade do serviço prestado. Tal 
orientação atende ao princípio de eficácia no uso dos recursos públicos, 
estabelecido pela legislação vigente. 
Sustentabilidade: Promoçao de práticas que minimizam os impactos 

ambientais adversos, através da seleção de técnicas e materiais que 
favoreçam a sustentabilidade ambiental. Este resultado está em 
conformidade com a diretriz de desenvolvimento nacional sustentável, 
pivotando também sobre o cumprirnemo de disposições relacionadas É 
proteção ambiental, especificadas nos artigos 45 e 23 da lei, que tratam 
dos cuidados especiais na disposição de resíduos e na seleçÉo de 
materiais menos prejudiciais ao meio ambiente. 
InclusÉo Social e Desenvolvimento Econômico: Fomento ao 
desenvolvimento econômico e sociai das comunicades locais, por meio do 
acesso a infraestrutura básiw de qualidade. Aléfri disso, a execução do 
projeto pode gerar empregos temporários, movimentando a economia 
local, o que está alinhado aos objetivos de promoção de inovação e 
fomento ao desenvolvimento econômico, previstos pelo art. 11 da Lei 
14.133/2021. 

Em síntese, busca-se alcançar um elevado patamar de qualidade na 
infraestrutura de transporte do município de Graça, Ceará, proporcionando 
um ambiente seguro, acessível e sustentável, conforme os mais altos 
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padrões de planejamento e execuçEo, :Fun( amentados no estrito 
cumprimento aos princípios e obietivos e2:abelec;dos pela Lei 
14.133/2021. 

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Para assegurar a e.cacia do projeto de RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO COM, 
PATROLAGEM E INCLUSÃO DE MATERIAL (PIÇARRA) EM DIVERSOS 
TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
D'ARTES, a Prefeitura Municipal de Graça adotará um conjunto de 
providências detalhadas, conformancb-se as exigências técnicas e 
administrativas. Estas medidas contemplam ações preparatórias, de 
execução e de pós-execução, assegurando assim a alinhamento com os 
princípios da Lei 14.133/2021: 

ElaboraçÉo e aprovaçÉo do projeto executivo: O desenvolvimento e a 
aprovação do projeto executivo detalhado para cada segmento das obras, 
considerando as especificações técnicas exigidas e as peculiaridades 
locais. 
AquisioÉo de materiais: Será realizada uma Notaçãoespecífica para a 
aquisição do material de piçarra, assegurando que esteja em 
conformidade com as especificações técnicas necessárias para a 
execução de um serviço de qualidade e durabilidade. 
MobilizaçÉo de recursos: Alocar Os recursos financeiros necessários, 
assegurando a disponibilidade orçamentária para a cobertura de todas as 
etapas do projeto, desde a mobilização de equipamentos até a conclusão 
das obras. 
CapacitaçÉo técnica da equipe: Considerando a especificidade das obras 
de recuperação de estradas vicinais e construção de obras d'arte, serão 
realizados treinamentos técnicos para a equipe envolvida, abrangendo 
desde a operação de maquinado até técnicas construtivas específicas 
para obras de arte. 
GestÉo ambiental: Implementação de cráticas de guestão ambiental e 
adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais, conforme 
identificado em estudos ambientais preliminares, atendendo assim aos 
requisitos da Lei 14.133/2021 Art. 45. 
ComunicaçÉo com a comunidade: DesenvoIN.'er uma estratégia de 
comunicação com as comunidades ;,.'fetadas, para informar sobre os 
prazos e possíveis interferências causadas pelas obras, estabelecendo 
um canal de comunicação direto para o esclarecimento de dúvidas e a 
solicitação de informações. 
FiscalizaçÉo e gestÉo contratual: Serão designados agentes públicos 
qualificados para a fiscalização das obras, assegurando a conformidade 
com os projetos e especificações técnicas A guestão contratual seguirá 
os padrões estabelecidos pelo Art. 7° da Lei 14.133/2021, observando 
princípios e diretrizes para uma execução contratual eficaz. 
Medidas de segurança: Implementação de todas as normas de segurança 
do trabalho, assegurando condições seguias aos trabalhadores 
envolvidos no projeto. 
Relatórios periódicos: Elaboração de relatórios periódicos de 
acompanhamento, possibilitando a avalação contínua do progresso das 
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Rub obras em comparação com o cronograma e orçamento planejados. rica
Plano de manutenção: Desenvolvimento de um plano de manutenção 
para as estradas vicinais e obras d'arte recuperadas, garantindo sua 
durabilidade e funcionalidade ao longo do tempo. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

12 - POSSÍVEIS IMPAC ros AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 
Conformemente estabelecido pela Lei n° 14.123 de 1° de abril de 2021, 
especi.camente nos artigos que tratam :Ja sustentábilidade e dos impactos 
ambientais em contratações públicas, é essencial a análise e adoção de 
práticas que visem a proteção ambientil e a sustentabilidade no decorrer 
de toda a execução do projeto de recuperação e manutenção de estradas 
vicinais, bem como na construção de obras d'artes. A lei enfatiza a 
importância da execução de obras e serviços de engenharia de forma a 
mitigar os danos ao meio ambiente (Art. 45, I a VI), pressupondo a 
disposição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos e a 
utilização de tecnologias e práticas que reduzam o consumo de recursos 
naturais. 

Para alinhar-se És determinações da Lei n 14.133/2021, as seguintes 
medidas mitigadoras serÉo adotadas: 

Utilização de Equipamentos e Práticas Sustentáveis: Serão empregados, 

sempre que possível, equipamentos e !práticas que favoreçam a economia 
de recursos naturais e a diminuição da. emissão de poluentes, conforme 
preconiza a referida lei no que diz respeito a redução do consumo de 

energia e de recursos (Art. 45, III). 
Gerenciamento Adequado dos Resíduos: A disposição final dos resíduos 
gerados pelas obras seguirá as melhores práticas ambientais, garantindo 
a proteção do meio ambiente e a saúde pública, respeitando assim o Art. 
45, I, que trata da disposição final ambientalmente correta de resíduos 
sólidos. 
Capacitação da Equipe: Todas as equipes envolvidas na execução do projeto 
serão capacitadas visando a disseminação de práticas sustentáveis e de 
conscientização acerca da impc.)rtancia da preservação ambiental, 
alinhando-se ao princípio da eficiêrcia e da eficácia promovidos pela lei. 
Adoção de Medidas de Compensação Ambientai. Quando aplicável, serão 
adotadas medidas de compensação pelo impacto ambiental gerado, 
seguindo as diretrizes estabelecidas no Art. 45, H, incluindo, mas não se 
limitando a, reflorestamento e recupera(Ao de áreas degradadas. 
Monitoramento e Controle Ambiental: Será implementado um plano de 
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monitoramento contínuo dos impactos ambientais, visando a adoç'âVrica 

imediata de ações corretivas quando necessario, garantindo assim o 
cumprimento das medidas mitigadoras propostas e a conformidade com a 
legislação vigente. 

O compromisso ambiental é um aspecto fundamental dentro do escopo 
deste projeto, não apenas para atendimento a k.--gislação vigente, mas 
também como parte de um modelo de gestão sustentável que visa 
benefícios a longo prazo para a comunidade e o meio ambiente. Todas as 
medidas adotadas buscarão maximizar os resultados positivos do projeto 
enquanto minimizam seus possíveis impactos negativos no ambiente, 
assegurando a proteção do patrimônio natural e promovendo o 
desenvolvimento sustentável conforme preconizado pela Lei n° 
14.1 33/2021 . 

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZOABILIDADE DACONTRATAÇÃO 

Após uma avaliação criteriosa de todos os aspectos relacionados ao 
projeto de recuperação e manutenção de estradas vicinais e construção 
de obras d'arte no município de Graça, Ceará, fundamentamos nosso 
posicionamento conclusivo com base ;-ia nova Lei de Licitações, Lei n° 
14.133/2021. Este projeto é considerado de alta relevância estratégica e 
urgência para o desenvolvimento regional, melnoria do acesso a áreas 
rurais e promoção de um canal eficente para escoamento da produção 
agrícola local. Além disso, destaca-se o impacto direto na qualidade de 
vida dos cidadÉos que dependem das estradas vicinais para acessar 

serviços essenciais. 

A viabilidade e razoabilidade desta contratação são sustentadas pelos 

seguintes elementos da Lei n°14.133/2021: 

• Art. 11, que destaca o objeto de assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, tratamento isonõmico entre licitantes e 
prevenção de sobrepreços ou preços inexequíveis. A escolha de uma 
contrataçÉo integrada permite urna seleção criteriosa e e.ciente, 
alinhando-se com os princípios de econornicidade e eficiência. 

• Art. 18, § 1°, XIII, que reforça a necessidade ao estudo técnico preliminar 
para avaliar a adequação da contratação as necessidades públicas. O ETP 
realizado proporcionou uma visão clara do problema, suas causas, e 
apresentou soluções factíveis que justificam a contratação proposta. 

• Art. 23, que trata da estimativa de valy: da contratação adaptada as 
peculiaridades do local e És condições de mercado. A consulta prévia de 
preços realizada con.rma que os valores estimados estão alinhados com 
os praticados no mercado. garantindo a realização dos trabalhos dentro 
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Art. 45, que enfatiza a observação de praticas sustentáveis e de 
proteção ambiental nas contratações As medidas adotadas no projeto 
para mitigação de impactos ambientais atendem a essa diretriz. 
promovendo, assim, uma contratação alinhada com os valores de 
desenvolvimento sustentável. 

Considerando a análise realizada, posicionamo-nos favoravelmente a 
contratação proposta para a recuperação e manutenção de estradas 
vicinais e construção de obras &art€ . no município de Graça, Ceará. 
Conclui-se que a contratação é não apenas viável, mas também 
estritamente necessária, apresentando urna solução eficaz e 
economicamente razoável para atender ao interesse público. Esta 
contratação estará, portanto. em completo alinhamento com os 
dispositivos da Lei n° 14.133/2021, corroborando sua adequação ao 
planejamento estratégico municipal e garantindo R melhoria infraestrutural 
necessária para o desenvolvimento lowl. 
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ANEXO III 

MAPA DE RISCO 

Unidade: 

Responsável pela elaboração: 

'Objeto: 

( ) Plar;ejaento da 
Contratnão 

( x ) Seleção dó 
Fornecedor 

( x ) Gestão do Contr áto 

MUNICÍPIO DE GRAÇA 

Mapa de Riscos 

- Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públ icos 

Yure Rodrigues do Nascimento — Equipe de Planejamento 
Antônio Egberto Rodrigues - Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO COM PATRALOGEM E INCLUSA() DE 
TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES 

FASE DE ANÁLISE 

Observação: Apósa identificação e avaliação dos riscos, deve-
'9.e verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 
(ao lado), sendo que os ns4_;os que resultarem em unia classificação 
.dia cor verrnelha ha matriz) devem ;ece.1*.r maior atenção do 
que os r3sces cánaificados como moderados ou médios (cor 
amaiela na matriz) e, consequentemente, ou riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos. 

MATERIAL (PIÇARRA) EM DIVERSOS 

Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo 
planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade. 
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso 



GRAÇA 
Risco 

Probabilida 
de (P) 

Impacto (I) 
Classific 
ação (P 

x I) 
Dano 

Ação Preventiva 
(AP) 

Responsável 
AP 

Ação de 
Contingência 

(AC) 

Responsáve 
I AC 

Planejamento deficiente 

Baixa Alto Média 

O prejuízo ao 
atendimento da 
demanda da Unidade 
Administrativa/Secretar 
ia do Município de 
Graça-CE 

Realizar 
planejamento 
eficiente e quantificar 
adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades de 
cada órgão. 

Secretário (a) 
Municipal 

Requisitante. 

Revisão de 
quantitativos 

Equipe de 
planejamento 

Atraso ou demora na 
conclusão dos processos 
administrativo e jurídico de 
contratação 

_ 

Média Baixo Baixa 

Demora na 
disponibilização da 
solução para a 
Secretaria do 
Município de Graça; 
não cumprimento dos 
prazos acordados 

1 - Acompanhamento 
e apoio junto às 
áreas requisitantes. 
2 - Definir 
cronograma 
preventivo de 
trabalho, prevendo 
prazo ampin para 
realização de 
ariálise ; 
3 - Encaminhar autos 
para análse jurídica 
respeitando os 
prazos prowamados 
para análise e para a 
contratação 

1 - Equipe de 
planejamento; 
2 - Equipe de 
planejamento 
da 
contratação; 
alta 
administração; 
3 , E-:quipe de 
planejainento 
da contrafação 

Apoio temporário 
de servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 

FALTA DE CLAREZA 
1 QUANTO ÀS DEMANDAS 
A SEREM 
DESENVOLVIDAS 

Baixa Alto Média 

Atraso na elaboração 
da contratação; 
solução não atender 
aos objeto 

1-Realizar Estudo 
Técnico Preliminar 
acurado 
2 — Garantir a 
participação dos 
integrantes 
requisitantes no 
processo de 
contratação 

1 - Equipe de 
planejamento 
da contratação 
2 — Alta 
Administração 

Apoio temporário 
de servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo. 

Equipe 
planejamento 
e/ou 
requisitantes 
técnicos 

de 

C ok 
-0 , 

Elaboração do Termo de Baixa Alto Média Utilização, por parte da Elaborar 1 - Equipe de 1 - Elaborar uip" de 

r, 
o) 

1 
—L•••• r 

(1 
...) 
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ÇA 
Risco Probabilida 

de (P) 
impacto (1) 

Classific 
ação (P 

x 1) 
Dano 

Ação Preventiva 
(AP) 

Responsável 
AP 

Ação de 
Contingência 

(AC) 

Responsáve 
I AC 

Referência inadequado CONTRATADA, de 
serviços de baixa 
qualidade ou em 
condições de 
execução que não 
atendam às reais 
necessidades das 
Secretarias 
comprometendo assim 
o andamento dos 
serviços ofertados 
pelos mesmos. 

adequadamente o 
termo de referência 
conforme as 
características do 
objeto contratado e 
solicitar a revisão 
deste, pelo setor 
competente. 

planejamento 
da contratação 

Minutas 
padronizadas de 
Termos de 
Referência, 
atendendo as 
normas legais bem 
como as 
necessidades dos 
órgãos envolvidos 
2 - Termo de 
Referência 

planejamento 

Coritratação com preço 
acima da média do 
mercado 

Baixa Alto Média 

Prejuízo ao erário Realizar orçamento 
obedecendo a 
Orientação normativa 
específica para tal fim 

Setor de 
Engenharia 

1 - Cancelamento 
da execução dos 
serviços 
2 - Não 
adjudicação do 
certame 

1 - Autoridade 
Competente; 
2 — 
Autoridade 
Compete(dc-

Licitação Deserta ou 
Fracassada 

Média Média Média 

Realização de novo 
processo licitatório, 
adiando assim o 
processo de aquisição 

1 Ampla divulgação do 
certame 

Undade 
Central de 
Contratações 

1 - Ampla 
divulgação do 
certame; 
2 — Elaboração de 
Cláusulas não 
restritivas de 
Habilitação, 
Emissão de 
Proposta, entrega e 
execução 
contratual 

1 - Unidade 
Central de 
Contrafações; 
2 
Demandantes 
- Equipe de 
planejamento 
— Autoridade 
Competente 

Contratada não 
comparecer para assinar o 
Contrato Baixa Alto Média 

1 - Atraso no início da 
execução do 
fornecimento; 

1 - Deflagrar o 
Processo com 
antecipação mínima 
de modo a ter prazos 

1 — 
Demandante - 
Setor de 
planejamento - 

1 — promover e 
Acelerar processo 
de sanção ao 
Licitante que não 

1 — Comissão 
Prolessar419,t!

1\ Aut rida71 ,. Q.). 
c -9"Élp. etcpite 
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Risco 

Probabilida 
de (P) 

Impacto (I) 
Ciassific 
ação (P 

x I) 
Dano 

Ação Preventiva 
(AP) 

Responsável 
AP 

Ação 
.
de 

Contingência Conti 
(AC) 

Responsáve 
I AC 

de convocação de 
remanescentes sem 
comprometer o 
planejamento e os 
serviços públicos 
2 — agilidade e 
habilidade na 
negociação dos 
remanescentes 

Agente de 
Contratação — 
Autoridade 
competente 

cumpriu suas 
obrigações 

Contratada não consegue 
cumprir com os termos 
firmados Baixa Alto 

Atraso na aquisição do 
objeto 

1 - Criteriosa análise 
dos documentos de 
habilitação das 
licitantes 

Agente de 
Contratação / 
Pregoeiro(a) 

Notificações 
tempestivas à 
contratada 

Fiscal e 
Gestor de 
Contratos 



ANEXO W 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000420240506001060 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada em SERV!ÇOS DE ENGENHARIA para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO COM PATRALOGEM INCLUSÃO DE MATERIAL (PIÇARRA) EM 
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
D'ARTES NO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor 
global de referência, nos termos do artigo 23 da Lei no 14.133/2021 e conforme 
justificativa constante no Estudo -i-écnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência, contados da data da assinatura do contrato na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico 
finamceiro. 

1.4. O contrato oferece maior detalharranto dàs regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação enquadra-se na Lei n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 05/2024, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes a 
matperia. 

2.2. Justificativa da contratação 
2.2.1. A Prefeitura Municipal de Graça. localizada no estado do Ceará, 
identifiou a necessidade prerr ente de recuperar e manter diversos trechos 
de estradas vicinais que se encontram em condições precárias de 
trafegabilidade. As viações em questão são essenciais para garantir o 
acesso seguro e eficiente as áreas rurais, promovendo o desenvolvimento 
local e facilitando o escoamento da prce;ução agrícola, bem como o acesso 
a serviços essenciais pela população 
Essa necessidade surge da constatação de que as atuais condições 
dessas estradas vicinais comprometem severamente a qualidade de vida 
dos residentes locais, bem como a operacionalização efetiva de atividades 
econômicas fundamentais para o município. Dessa forma, torna-se 
imperativo a implementação de serviços de recuperação e manutenção, 
que incluem a patrolagem e a ínolusão de material (piçarra), visando 
proporcionar a estrutura necessària para o tráfego seguro e eficiente. 
Além disso, a necessidade de construção de obras d'arte corresponde a 
urgência de solucionar problemas estiuturais específicos presentes em 
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alguns trechos, como a drenagea: nadequada e a consequente erosão, 
que representam riscos potenciais É segurança dos usuários e a 
integridade das próprias estradas. Estas obras são fundamentais para a 
prevenção de danos futuros e paca a garantia de uma soluçÉo duradoura 
para os problemas identificados. 
O projeto não apenas visa restaurar a infraestrutura essencial, mas 
também se alinha aos princípios de promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e de melhoria contínua da logística de transporte municipal, 
conforme destacado pela Lei la° 14.133/2021. Portanto, a contratação 
desses serviços específicos de recuperação, manutenção com patrolagem, 
inclusão de materiais e construção de obras d'arte ernergenciais em 
estradas vicinais se faz não só necessária, mas urgente para atender as 
premências da população do município de Graça, garantindo a 
continuidade do desenvolvimento econômico e SOCál da região 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descriçãoo da soluçao como um toco encontra-se pormenorizada em topico 
específico do Estudos Tecnicos Preliminares. 

3.2. O regime de execução indireta se dará por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

a) A empresa para realizagao do objeto sara seiedonada atraves do processo 
lidtatorio de CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA, cujas regras serao 
previstas no edital. 

b) A vencedora do certame devera comprovar todas as exigendas de habilitagao 
previstas de forma defalhada no edital, para que, aros 6 sua devida avaliagao, 
esteja apta a assinar o contrato com a Prefeitura Muaidpal de Graça. 

c) Os critenos de habilitaçãoo jurídica, fiscal, social e trabalhista, economico-
financeira e tecnica-operadonal a serem aiendidos peia contratada serao previstos 
no edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.3. Nao haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133,de 2021. 

4.4. VISTORIA: 

4.4.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão 
executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura 
existentes, não cabendo nenhuma alagação posterior por desconhecimento das 
condições locais; 

4.4.2. A não realização da visita não è.-dmitirá à CONTRATADA qualquer futura 
alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou 
obrigação decorrente desta contratação; 

4.4.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engerharia/secretaria da 

c 
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4.4.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá 
apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da 
lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme 
modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza 
do Serviço 

A empresa    , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , por intermédio de seu representante legal ou preposto, 
o(a) Sr(a).  , ponador da identidade n° 
 , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar 
familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as 
técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara 
ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

  (CE), (dia) de (mês) de (ano) 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

Assinatura 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e 
acompanhamento dos serviços executados, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no cronograma definidc para o serviço. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro 
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser 
refeitos pela Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a 
contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou 
telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de 
Serviço, emitido após a formalização da contratação; 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços. a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para 
atender todas as condições deste instrumento, 
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5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ig 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será proucgado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante siinples apostila (§5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal foimalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent&inte do Contratado para 
adoção de providências que devam ser cumOdas de imo iato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos i,caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 
2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas rio contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionada: à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correçán da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

"sk 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
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imediatamente ao gestor do contrato ('noiso V do art. 22 do Decreto n° 11 46r 
2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato; em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratuã 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o .Jagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessario. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que torne as provi lências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coorderg2-FL a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos evemuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 
as medidas adotadas, informando, se for o caso. à autnridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento oomproisatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato coc,-,unicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá alaborara relatório finai com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham jlioificado a contrafação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoraineilto das atividades da 
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente. de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitado. , no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo deta!hado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução de objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na çonna desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item antei ior sorá reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, io caso de contrafações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de r4ue trata o inciso II do art. 
75 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando calóvel, o setor competente deverá verificar se 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, lais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; f ubriça 
c) os dados do contrato e do órgão con'ratante, 

d) o período respectivo de execução do contrato, 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao ieferido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionad?, 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao cagasti o de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no r-sottal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a 
situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prcriagado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a. defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o i.ontratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida peia rescisà: do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadasro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de ';','ontratações Públicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril 
41111111fflirtt"~11,  111111~"tLe., 242018/~11011~/~MittãllItifrdN., ,
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de 2021, o pagamento será efetuado no razo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de orden bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em ciue constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retercAo tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tilbuto inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será pr:r,i-ltida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção 
do bem ou para a prestação do serviço, cont.Jrme deieirn;na c § 1° do art. 145 da 
lei Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO i. O FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade concorrência, sc.)b a forma eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitanie comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO Sr)CIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa me-cantil da Arta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de seriedades pzr ações. acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
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sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação" 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

III - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz 

IV - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, c ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório. 
bem como o estatuto com a ata de Eleição da Diretora, na forma do artigo 18 da Lei 
n° 5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

V - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA 
FORMA DA LEI e prova de CADASTRO DE PESSOAS FISICAS (CPF) do(s) sócio(s 
administradores; 

Habilitação Fiscal e Trabalhista 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser 

feita através da Certidão de regularidade de Débitos re:ativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), enitidas pela Receita Federal do Brasil na 

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ri° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

IV - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser 

feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 

Estadual; 

V - A comprovação de REGULARIDADE para r,orri a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Nega,iva de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal; 

VI - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

VII - Prova de inexistência de ciehitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

nairalii~111/41~21~ N111101111~11~911NODULIMshis, 
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da Consolidação das Leis do Trai_ alho, apicvada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1crtiebrica 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/20 1 de 07 de julho de 2011. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a :Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Qualificação Econômico-Financeira 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas 
aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas 
explicativas, sendo vedada sue substituição ,z)or balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
Serão considerados como na forma da Lei, o Balany.) patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licituite, acompanhados de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive 
quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas recém constituídas e não havendo quaiquer exigência legal, 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

Entende-se que a expressão "na forma d iot, constant no item 1 no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 
— Plenário - TCU. 
As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
A empresa optante pelo Sistema Público cie Fscrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item anterior engloba, nc 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
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b) ORE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
Rubrica c) Termos de abertura e de encerramento dc Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o 
Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
- Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, 
de 6 de novembro de 2018). 

As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que t-atam do Sistema Púj..lico de Escrituração Digital - 
SPED. Para maiores informações, verificar () site www r,.ceita.gov.br, no link SPED. 
Ficando a exigência de apresentação do balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das instruções Normativas 
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 
de relataria do Ministro Valmir Campeio. 
II - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (inciso II do artigo 69 da Lei n° 
14.133/21). 

Qualificação Técnica 

I - Certidão atualizada de registro da emr.resa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

II - Comprovação da Qualificação Vicnica Profissional da licitante de possuir em 
seu quadro técnico ou contratado, responsável técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo 
técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas 
pelo conselho de fiscalização profissional competente 5.X11 nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional 
competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que 

comprove ter o profissional executado obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação. (na forma da Resolução CONFEA 1.137 de 31 de março de 
2023) 

Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes. 
pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a 
seguir: 

a) ESCAVAÇÃO DE CARGA TRANSP -CAT 3001 A 4000M; 
b) RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA; 
c) REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP); 

Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social sua última alteração, devidamente registrados no 
órgão competente; , . 
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„ . 
cópia do estatuto social e ata de eleição devdarnente publicada na imprensa, ekh- gá'ca 
tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do cuntrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto 
na legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante 
junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o 
profissional figure como responsável técnico. 

II - As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

III - As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, 
conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita deverá ser previamente 
agendada com a SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP E SERVIÇOS PUBLICOS.a 
qual emitirá o Termo de Vistoria. 
II I . 1 - O Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal, assinada pelo 
responsável técnico ou representante legal da licitante acerca de conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do serviço a ser contratado, atestando que conhece o 
local e as condições de realização da obra/serviço, sob pena de inabilitação. 

Outras Declarações 

I - Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho 

penoso, insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal 

da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° da Constituição Federal. 

II- Declaração que a empresa não foi declarada inidôr ,9 para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

III - Declaração que a empresa conhece Ge' espec iu2.cões do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo. 

IV - Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2013 
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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Rubrica 
V - Declaração de elaboração ;idependente de proposta e atuação conforme ao 
marco legal anticorrupção. (ANEXO V); 

VI - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 

Outros Documentos 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN n° 3/2018. art. 4°. §1°, e art. 6°, §4°). 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imedia rnente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles r e tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

14.1.1. Atualização de documentos cuja vaidade tean expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigéncias para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e ;,:;ssril sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de urna proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no item 8 8 

PREFEITURA MUNICIF:41. DE GRAÇA. 
PRÉDIO D ADMINISTRAÇÃO PI.P3LIC,k 

AVENIDA JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, N° .4 83, !".:ENTRO, GRAçA-CE 
62.365-0Gt) 

(88)3656i255 
wWW.GRAÇ: C E.GOV.BR 

 nINIMIENER101~9.18fraLnl-k çtli 



(i0VI•KNO MUNICIPAL M: 

G RA A. o 
Pág.  a5-7  ° 

C9 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO Rubrica 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.241.173,18 (hum milhão 
duzentos e quarenta e um mil e cento e setenta e três reais e dezoito centavos). 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0401.26.782.2602.1.013 
- Construcao, Recuperação e Piçarrarrento de Estra. Vicinais, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
mediante apostilamento. 

11. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimativo da licitação; 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INCC-Dl, divulgado pela Fundação Getulio Vargas - FGV, ou pela variação do IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade; 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
indice(s) definitivo(s); 

11.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório; 

11.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos 
do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021; 

11.7. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

12. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. As medições serão feitas de a.cordr:. com o ,--ronograma financeiro a ser 
elaborado pela fiscalização quando na ernissálf: da Ordem de Serviços, sempre que as 
etapas forem concluídas e contarão de folhas-resumo, contendo a relação de 
serviços, conforme Cronograma. 

12.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço 
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A 
integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamenrartaa 
ocorrência de imprevistos. 

12.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam 
a sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, 
custos financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de 
obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e 
nas normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim 
sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

12.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos 
serviços. Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as 
notas fiscais correspondentes à medição. 

12.5. Do recebimento Provisório e Definitivo do serviço; 

12.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até 050 dia útil do mês seguinte 
à prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133) 

12.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

12.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. 

12.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recenimento provisório sob o ponto 
de vista técnico. 

12.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrate irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.5.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazn de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato e pela Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal da Educação, após a verificação da qualidade do 
serviço e consequente aceitação mediante terno detalhado obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

12.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
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conforme regulamento 

12.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentadiã tOètác a 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam cl liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

12.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com c 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

12.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

12.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

12.6. Do Faturamento 

12.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL. DE GRAÇA, acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ONDT) - Lei n° 12.440/2011). 

12.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 

12.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias 
úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

12.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante paio Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de ar;oldo com a Lei Complementar 
n° 123/2006. 

12.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 
valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

12.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas 
e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de 
faturamento em atraso, configurado por prazo infer;or a 10 (dez) dias corridos do 
vencimento da obrigação. 

12.7. Das condições de pagamento 

12.7.1. O pagamento à CONTRATADA 3.e! á efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s) em moeda nacional, no pi'azo dt2... até 30 (t inta) dias corridos contar do 
atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante 
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Ordem Bancária. 

12.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

12.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 
fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos corno condição para pagamento, 
importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, 
iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

12.7.4. Para efeito de pagamento considerar-se-á pada a fatura na data da emissão 
da Ordem Bancária. 

12.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamerdo, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 
atualização financeira devida pelo CONTRA-CANTE, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

DE
(„c 

demelemeg 
o 

Pág. 

EM =IxNx VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) = :-.1,00016438 

365 365 

Rubrica 

Em que: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 
eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto ne 
93.872/1986. 
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ANEXO V- DECLARAÇÕES 

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

Rubrica 

Pelo presente instrumento, a empresa   . . . . . . . CNPJ n°  , com 
sede na , através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 ,'dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da 
Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente proce.sso, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto e os termos constantes neste Editai e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com 
todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 
para atender e cumprir todas as exigências de fornecirnet lo ali contidas, inclusive com 
relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). o Município, para a execução do 
serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 
emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADP,, tais como: número do CPF, RG, 
telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos. 
inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legai) 
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Rubrica 
ANEXO V.1 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu,  , portador do RG n° 
  e do CPF n° representante legal do licitante 
  (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência n° / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 
do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte. direta ou indiretamente, 
informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não 
foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 
de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou. por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta 
apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da 
proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou ,noiretarente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente 
ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. DECLARO, aincL, que a pessoa jurídica que represento 
conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à 
Lei 
Federal n° 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.2 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo:    Re 
n°:  CPF n°   DECLARO. 
sob as penas da lei o devido cumprimento das exigenci,33 de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

PREFEITURA MUNICIFAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JosÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656 :255 
117NI- 117 C:1? A r"' A  nrSNI RD 



GRAÇA
GOVERNO MUNICIPAL DP 

ANEXO V.3 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa OL 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediaaa (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para articipação de licitação na modalidade de 
Concorrência, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula Ge identidade ao declarante 
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GRA A 
ANEXO VI 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA PROPOSTA 

Local e data 
À 
Prefeitura Municipal de Graça 
À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/XXX 

Prezados (as) Senhores (as), 

Rubrica 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Concorrência 
Pública N° XX/XXXX, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO COM PATRALOGEM E 
INCLUSÃO DE MATERIAL (PIÇARRA) EM DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS 
VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, 
conforme projeto e orçamento em anexo, pelo preço global de R$ 

). 

Prazo de Início dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de 
Ordem de Serviço. 

Observações: 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto 
estão incluídas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 

infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 

Contratante e/ou a terceiros, gerados c;ireta ou indiretamente pela execução das 
obras e/ou serviços; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente icitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim o(a) Sr(a).    , portador (a) da 
carteira de Identidade n°. e CPF n° 

, como representante legal desta empresa 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
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Rubrica 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
Atenciosamente, 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GRAÇA, POR INTERMÉDIO DO(A) 

E A 
EMPRESA  
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE GRAÇA, por intermédio do(a)   (órgão 
demandante), com sede no(a)  , na cidade de 
  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n°  , de   de   de 20... , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediado(a) na  , em  , neste 
ato representada por   (nome e função no contratado), inscrito no 
CPF  , doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o 
resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  , PROCESSO N° 
  pelo tipo: MENOR PREÇO - regime de execução: EMPREITADA POR 
 , em conformidade com os termos e condições do edital e seus anexos, 
acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei n° 14.133/2021) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO COM PATRALOGEM E 
INCLUSÃO DE MATERIAL (PIÇARRA) EM DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS 
VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS D'ARTES NO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e na 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art.92, inc. II e III, Lei ri° 
14.133/2021) 
2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de CONCORRÊNCIA n  , na 
Lei n° 14.133/2021, no Decreto Municipal n° 1.042/23 e na proposta de preços da 
CONTRATADA. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (Art.92, inc. IV e V, Lei n° 
14.133/2021) 
3.1. Os serviços objeto deste contrato são regidos pelo REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR 
3.2. Pagará, o MUNICÍPIO DE , à CONTRATADA, pela execução 
do objeto relacionado na Cláusula Primeira. o Valor Total de R$ 
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3.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos- e 
indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, cama e descarga, seguro, impostos, 
taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e 
pessoas, além de transporte, estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e 
demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer 
espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se 
houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a 
agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a 
quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de 
previsão oficial, poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO DE   a 
responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 
3.4. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços 
e a medição dos quantitativos efetivamente executados no período. 
3.5. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos 
serviços executados no período para análise tia Fiscalização. O relatório deve ser 
endereçado ao Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE   e 
protocolado. 
3.6. A i a medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início 
dos serviços e abrangerá a medição física dos serviços executados no período 
anterior. 
3.7. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que 
totalmente executados de acordo com o projeto; 
3.8. O MUNICÍPIO DE  analisará a medição e a aprovará, parcial 
ou totalmente, em até 05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, 
autorizando a CONTRATADA a emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 
3.9. Após a análise do MUNICÍPIO DE  , constatadas eventuais 
divergências, a CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 
(cinco) dias úteis; 
3.10. Após o fechamento e aprovação da medição, o MUNICÍPIO DE 
  autorizará a CONTRATAnA a emiti,- a Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a medição e o relatório 
fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-a à Departamento de 
Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras irá remete-la à Divisão 
Financeira do MUNICíPIO DE 
3.11. O MUNICÍPIO DE   efetuará o pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura após o protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de 
até 30 (trinta) dias. 
3.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício 
construtivo, o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida 
correção. 
3.13. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é 
indispensável que a CONTRATADA apresente compi avante de regularidade junto ao 
INSS e FGTS, por meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

"~Etka,~50.2~ 
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Previdência Previdência Social, relativo aos empregados clue executaram o serviço, bem como do 
recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando 
couber: 

3.13.1. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de 
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviços do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, constando o nome do MUNICÍPIO DE 
 , o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) 
da(s) fatura(s) correspondente(s); 
3.13.2. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão 
corresponder ao período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 
3.14. Por ocasião da apresentação ao MUNICÍPIO DE   da nota 
fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS 
correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à emissão da nota 
fiscal/fatura. 
3.15. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja 
decorrido o prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão 
ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente 
anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devidamente 
quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
3.16. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os 
empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório 
apresentado, sob pena do MUNICÍPIO DE   efetuar a retenção do 
valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado: 
3.16.1. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de 
recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 
3.16.2. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos 
do FGTS e INSS, última competência, referentes aos seus empregados. 
3.17. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 
(quinze) dias o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e 
apresentar as guias que comprovem tal pagamento ao MUNICÍPIO DE 
 , para fins de devolução da quantia retida. 
3.18. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 3.6. e 
3.9. no prazo fixado, o MUNICÍPIO DE poderá a qualquer instante 
e a seu critério exclusivo: 
3.18.1. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos 
comprovantes não forem apresentados; 
3.18.2. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
3.19. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das 
Certidões apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e 
trabalhista, a CONTRATADA deverá pro,...idenciar a imediata atualização das 
mesmas, sob pena de rescisão contratual. 
3.20. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por 
culpa exclusiva da CONTRATADA 
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3.20.1. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivadaRp ica
responsabilidade por parte do MUNICÍPIO DE'  , o valor da parcela 
poderá ser atualizado — pro rata die - oe acordo com o IPCA (índice de Preço ao 
Consumidor Amplo) do IBGE. 

3.21. O MUNICÍPIO DE   poderá sustar o(s) pagamento(s) de 
qualquer (quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para 
com o MUNICÍPIO DE na execução deste Contrato: 
3.22. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por 
parte da CONTRATADA. 
3.23. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 
judicial ou, se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável 
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
3.24. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto 
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
3.25. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente 
ou indiretamente responsabilizem o MUNICÍPIO DE   em seus 
processos, terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das 
faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária. em nome da contratada e 
suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o MUNICÍPIO 
DE for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 
3.26. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.14 e 3.15 
assegura ao MUNICÍPIO DE  o direito de rescindir o contrato. 
3.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.27.1. Nos serviços de construção civil por administração, empreitada e 
subempreitada, dos itens 7.02 e 7.05 da L.0 116/2003, a base de cálculo para retenção 
do ISS (Imposto Sobre Serviços) será o preço total do serviço, incluindo-se neste valor 
os materiais adquiridos de terceiros e utilizados na execução da obra/serviço, salvo 
aqueles produzidos pelo próprio prestador fora do local da prestação de serviços, 
conforme estabelece o art. 98 da Lei Complementar 02/2022 (Código Tributário 
Municipal); 
3.27.2. A contratante deverá reter a alíquota de 11% ',onze por cento), a título de 
INSS, dos serviços prestados mediante cessão de ri o de obra ou empreitada, 
inclusive em regime de trabalho temporário, conforme preconiza o art. 110 da 
Instrução Normativa RFB N°2110, de 17 de outubro de 2022; 
3.27.3. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto 
os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, discriminados no contrato e na 
nota fiscal ou fatura, não integram a base de cálculo da retenção de que trata o art. 
110 da Instrução Normativa N° 2110 RFB. de 17 de outubro de 2022, conforme 
preconiza o art. 116 do mesmo regulamento; 
3 27 4 Para atendimento ao que dispõe os artigos 110 o 116 da Instrução Normativa 
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N°2110 RFB, a contratante levará em consicieraç'A..), para efeito de retenção do 
os percentuais de mão de obra estabelecidos no projeto e/ou orçamento que originou 
a contratação da obra ou do serviço de engenharia prestados mediante cessão de 
mão de obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporário. 
3.28. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimativo da licitação, 
3.30. Após o interregno de um ano, e inda.pendentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INCC-Dl , divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pela variação do IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrencia da anualidade; 
3.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
3.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s); 
3.33. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório; 
3.34. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos 
do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei n°14.133/2021; 
3.35. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. observada a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVC (Art.92, inc. VII, Lei n° 14.133/2021) 
4.1. O prazo de execução dos serviços deverá ser de ( ) dias/meses, 
contados a partir da expedição da Ordem de Serviço efetuada pela da 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP E SERVIÇOS PÚBLICOS da Prefeitura 
Municipal de Graça. 
4.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
período que corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico 
financeiro, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
4.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeirc Pdaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da 
SECRETARIA DE 
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4.4. O objeto estará sujeito à conferência e tiscalização de sua qualidade 
-w 

conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o 
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MUNICÍPIO DE  , em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às 
normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA: 
4.5. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 
(quinze) dias após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, 
mediante Termo circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da 
CONTRATADA e visado pela fiscalização para as correções da obra/serviço, sendo 
que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicará na aplicação da multa 
especificada na Cláusula Oitava deste Contrato, salvo por motivos devidamente 
justificados e aceitos pelo MUNICÍPIO DE 
4.6. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica 
suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão 
logo seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s). 
4.7. Ao término da obra/serviço, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO 
DE  , por escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, 
juntamente com a entrega do Relatório Final. 
4.8. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o MUNICÍPIO DE 
 emitirá laudo de realização da fiscalização concluída, no qual fará 
constar as exigências necessárias às eventuais adequações, correções e demais 
atos para a perfeita conclusão da obra/serviço. 
4.9. Atestando a qualidade e confrmidade da execução da obra/serviço, o 
MUNICÍPIO DE receberá provisoriamente. 
4.10. A obra/serviço somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) 
dias corridos contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a 
CONTRATADA fica inteira e integralmente responsável por qualquer reparo, 
correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, as suas expensas, 
mediante simples notificação do MUNICÍPIO DE    , na qual 
assinalará prazo para realização dos serviços apontados. 
4.11. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou 
pelo simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos 
abaixo: 
4.11.1. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do 
MUNICÍPIO DE  , no sentido de que a CONTRATADA deva 
realizar o serviço de adequação, correção ou outro eventualmente apontado e 
verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o MUNICÍPIO DE 
ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido; 
4.11.2. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de 
pagamento, voltando a correr na sua integralidade somente quando sanada a 
irregularidade constatada. O prazo recomeça a correr tão logo o MUNICÍPIO DE 
 ateste a realização conforme do '.)bieto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei n° 
on.arák., 
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5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão 
orçamentária n°  , elemento de despesa n° 
sendo os recursos oriundos da Fonte n'  
5.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos 
MUNICÍPIO DE 
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por conta da dotação 

por dotações 
Orçamentos, ficando o 

obrigado a apresentar, no início de cada 
exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, liavendo necessidade, emitir 
Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII, Lei n° 
14.133/2021) 
6.1. Nao haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133,de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
(Art.92, inc. X, XI e XIV, Lei n° 14.133/2021) 
7.1. Da Contratante 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no CLESO da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçá..) do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente orotelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
7.1.7.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máxmo de 0/ (um) mês; 
7.1.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
7.1.10. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução. 
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7.2. Da Contratada 
7.2.1. Executar o objeto deste Contrato de corformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital de CONCORRÊNCIA e na proposta vencedora do certame; 
7.2.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; (Art. 92, inc. XVI, Lei n° 14.133/21) 
7.2.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas no art. 116 da lei de 
licitação; (Art. 92, inc. XVII, Lei n° 14.133/21) 
7.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
7.2.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
7.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE 
 /SECRETARIA  em um prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade 
Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra/serviço; 
7.2.7.1. Em se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitação, 
deve solicitar ao CREA/CE o visto para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, 
em conformidade com o art. 50 da Resolução n.° 413 do CONFEA, de 27 de junho de 
1997; 
7.2.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
7.2.8.1. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação 
técnica operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a 
CONTRATADA manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a 
execução da mesma, ficando ambos incumbidos da prestação de todos os 
esclarecimentos e informações solicitadas pelo MUNICÍPIO DE  
sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s, substituição(ões) do(s) profissional(is) 
indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pelo MUNICÍPIO DE 
7.2.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Graça por eventuais autuações administrativas elou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Graça/CE; 
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7.2.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamentdrIca 
dos tributos, seguros, encargos sociais. trabalh.istas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 
7.2.11. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de 
acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente 
os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com 
que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias; 
7.2.12. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas 
quanto a Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade 
quaisquer danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato 
considerado ilícito; 
7.2.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei 
Federal n° 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, 
regulamentada pela Portaria n° 3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras 
NR-5 — CIPA; NR-6 — EPI; NR-7 — Programa cie Controle Médico de Saúde 
Ocupacional; NR-9 — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 — 
Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 — Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, 
sendo os custos decorrentes incluídos no preço  proposto. 
7.2.14. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a 
terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, 
inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
7.2.15. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO 
DE , coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em 
decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer 
comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às 
suas expensas, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE  
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar; 
7.2.16. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo corri o edital e seus anexos, projetos e as 
Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade. adequação, desempenho e qualidade 
dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
7.2.17. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. (Art. 125, Lei riP

14.133/21) 

7.2.18. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à 
disposição da fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de 
Obra". 
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7.2.19. A CONTRATADA será responsável por Ibrnecer incentivar e obrigar a todo 
os seus funcionários o uso de equipamentos d€ proteção individual (EPI) e coletiva 
(EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em 
perfeito estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - 
Certificado de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como 
às pessoas ao redor. 
7.2.20. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda 
por ação judicial proposta contra o MUNICÍPIO DE , em razão de 
atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar 
representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder 
Judiciário recebidos pelo MUNICÍPIO DE  , com poderes para 
realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 
7.2.21. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO DE 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, o MUNICÍPIO DE 

CLÁUSULA OITAVA— DAS PENALIDADES (Art.92, inc. XIV, Lei n° 14.133/2021) 
8.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes 
e à CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados ao MUNICÍPIO e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e ulteriores alterações. 
8.2. Sem prejuízo da faculdade previstas no .3 art. 137 e 156 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e ulteriores alterações, a não observákncia ao cronograma contratual 
sujeitará, cumulativamente a CONTRATADA ás seguintes multas: 
8.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de 
qualquer de suas cláusulas. 
8.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de 
atraso na entrega da obra ou no iérmino das etapas previstas no Projeto 
Básico/Memorial Descritivo. 
8.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de 
pleno direito pela Prefeitura Municipal de   independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajud!cial, nos seguintes casos: 
I falência; 
II concordata; 
III insolvência; 
IV dissolução judicial ou extrajudicial; 
V inobservância de dispositivos legais; 
VI inadimplemento de obrigação contratual. 
8.4. A licitante vencedora que, devidamente ..--onvocada. Jeixar de comparecer para 
a assinatura do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133 e 
suas alterações. 
8.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II ILV, V V! e VII do ca ut do art. 155 da Lei 
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n° 14.133/2021, quando não se justificar a impoGição de penalidade mais grave,- è 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 8.6 Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 
3 (três) anos 
8.7. A aplicação das Sanções somente °correia após assegurado o contraditório e a 
prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 
8.8. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o 
numerário apurado referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a 
critério do MUNICÍPIO, ser compensado com valores de pagamento devido ao 
fornecedor. 

CLAUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art.92, inc. XIX, Lei n° 
14.133/2021) 
9.1. A extinção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE  , terá lugar 
de pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na 
ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e ulteriores alterações. 
9.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, 
após regular notificação ao MUNICÍPIO DE  , com prazo de 15 
(quinze) dias úteis de antecedência e desde que persi°:am os fatos geradores de 
notificação, na ocorrência de qualquer uma dás seguintes hipóteses: 
9.3 Supressão, por parte do MUNICÍPIO DE  , de obras, serviços 
ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/2021; 
9.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE 
 , por prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de 
ato ou fato que o contratado tenha praticado do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
9.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) das úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o contratado ferina praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído. 
9.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE 
  por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
9.7. Não liberação pelo MUNICÍPIO DE    , nos prazos contratuais, 
de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes 
de materiais naturais especificadas io projeto, inclusive devido a atraso ou 
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descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao MUNICÍPIO DE 
  relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
9.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo 
MUNICÍPIO DE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 
9.9.1. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE  , exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
9.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do 
MUNICÍPIO DE 
9.9.3. Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
9.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE 
 , o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
9.10.1. Devolução da garantia; 
9.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
9.10.3. Pagamento do custo da desmobilização 
9.11. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE 
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes 
consequências: 
9.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do MUNICÍPIO DE 
9.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
9.12. Execução da garantia contratual para: 
9.12.1. Ressarcimento do MUNICÍPIO DE     por prejuízos 
decorrentes da não execução; 
9.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
9.12.3. Pagamento das multas devidas ao MUNICÍPIO DE 
9.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível; 
9.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao MUNICÍPIO DE  e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
10.1. A CONTRATADA deverá utilizar ria obra apenas materiais e equipamentos em 
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à 
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espécie, responsabilizando-se integralmente pela segurança, manuten0O,ccl
qualidade e quantidade dos mesmos, de aco -do com o Anexo I do Edital. 
10.2. O MUNICÍPIO DE se reserva o direito de recusar materiais e 
equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de 
segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, 
integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias 
forem e apontar a fiscalização do MUNICÍPIO DE 
10.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para 
desenvolver todas as atividades necessárias: 
10.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado 
10.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da 
obra em perfeitas condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos 
prazos fixados no edital de licitação e/ou no Contrato. 
10.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma 
placa da obra, conforme modelo apresentado pelo MUNICÍPIO DE 

10.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a 
Ordem de Serviço da respectiva obra; 
10.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais 
subcontratados e de firmas fornecedoras, apos prévio consentimento do 
Departamento. 
10.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para 
mobilização e desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser 
recompostas todas as características originais, às suas expensas, devendo 
comunicar expressamente o Departamento de Obras, antes de qualquer 
modificação necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL 
ANTICORRUPOÃO 
11.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma 
direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 
11.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacionai ou estrangeira, nos termos da 
Lei Federal n° 12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes: 
11.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11.4. Comprovadamente, financiar, custe2r, pairor.:árar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
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11.5. Comprovadamente, utilizar-se de ,nterpcsta pE csoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
11.6. No tocante a licitações e contratos: 
11.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
11.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
11.9. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
11.10. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
11.11. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
11.12. Obter vantagem ou benefício indevido. de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a Administração Púolica; 
11.13. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema ;:"inanceiro Nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE  SOCIOAMBIENTAL 
12.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 
preservando a fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e 
mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
segurança; 
12.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver 
instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das 
áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 
12.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da execução do objeto do contrato. nos termos da Resolução CONAMA n° 
307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
12.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para i.is.os futuros; 
12.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
12.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JosÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.CE.GOV.BP, 



GOVERN, MUNICIPAL DE 
'

DE

GRAÇA -1 pári3gi_ 
12.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, ccntami lados ou prejudiciais à sau rica
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 
12.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de 
Gerenciamento de 
12.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso; 
12.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser 
aplicadas pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente 
Ordem de Serviço para início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma 
reunião com o Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE para 
discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto e a 
fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde 
será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações. 
13.2. A fiscalização da execução da obra/serviço será realizada pelo Departamento 
de Obras do MUNICÍPIO DE   e/ou por profissional da área, 
designado pelo MUNICÍPIO DE , que manterá o acompanhamento 
de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que 
esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela 
obra/serviço. 
13.3. O MUNICÍPIO DE   se reserva c direito de proibir, rejeitar, 
vedar e outras providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, 
arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora 
do MUNICÍPIO DE 
13.4. A fiscalização do MUNICÍPIO DE   poderá paralisar as obras 
e/ou serviços a qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente 
aos servidores do MUNICÍPIO DE   , da CONTRATADA, a terceiros 
e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na 
legislação vigente: 
13.5. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a 
fiscalização do MUNICÍPIO DE  determinará as medidas a serem 
tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das obras e/ou serviços 
devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio 
ambiente. 
13.6. A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE   não 
exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 
inobservância ou omissão às Cláusulas Contratuais. 
13.7. O MUNICÍPIO DE     designa como ÓRGÃO GESTOR, o 
Departamento de Obras, que terá a incumbência e efetivar todos os atos de gestão 
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atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequações para o seu fiel 
cumprimento: 
13.8. O MUNICÍPIO DE   designa, como Gestor do Contrato, 

como Fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do MUNICÍPIO, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá a contratante divulgar c presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sitio eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas 
neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE 
 ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado 
da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 
16.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação 
de normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e 
ulteriores alterações. 
16.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo 
a CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, 
sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a 
execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de 
habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, V,° Lei n° 14.133/21) 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Graça, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
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Rubricaadministrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos !egais. 

GRAÇA - CE, XX de XXXXXX de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. 

2. 
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